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DIREITO LABORAL: UMA FORMA DE RESSOCIALIZAÇÃO DOS PRESOS   

Carla Pellegrini 
7º semestre do Curso de Direito 

Integrante da Comissão Acadêmica de Execução Penal -  CAEP   

O Direito Penitenciário é o conjunto de normas jurídicas que disciplina o tratamento dos 
sentenciados. A construção sistemática do Direito Penitenciário deriva da unificação de 
normas do Direito Penal, Direito Processual Penal, Direito Administrativo, Direito do 
Trabalho e da contribuição das ciências criminológicas, sob os princípios de proteção do 
direito do preso, humanidade, legalidade e jurisdicionalidade da execução penal. 
Esse conceito de Direito Penitenciário nos remete a uma visita realizada no dia 30 de 
março de 2004 ao Conjunto Penitenciário de Teixeira de Freitas, onde tivemos a 
oportunidade de conhecer o funcionamento daquele estabelecimento. É visível a 
preocupação com a reeducação do encarcerado e a esse direito corresponde a obrigação 
de assistência educacional, prevista no art. 17 da LEP ( Lei de Execução Penal – Lei n.º 
7210 de 11 de julho de 1984). 
Imaginávamos que na Bahia não existisse o aproveitamento funcional do preso, a 
existência de trabalho interno. Verdadeiramente nos surpreendemos ao perceber que, no 
estabelecimento visitado cumpre-se o disposto no art. 17 de Lei de Execuções Penais – 
coisa rara em nosso país -! No estabelecimento em comento existe padaria, lavanderia, 
fábrica de vassouras (produção diária de 60 dúzias) e, o mais relevante: há oportunidade 
de tornar estas pessoas profissionais na área, inclusive na metalúrgica em que o detento 
se profissionaliza em nove meses. A educação tem por objetivo formar a pessoa humana 
do recluso, segundo sua própria vocação, para reinserí-lo na comunidade humana, no 
sentido de sua contribuição na realização do bem comum. 
Os trabalhos se iniciam às 7:00 horas e findam às 16:30 h. Em conseqüência, as penas 
são reduzidas, ou seja, com três dias de trabalho é diminuído um dia da detenção. A 
seleção de funcionário (que na nossa opinião não deveria existir já que o trabalho é um 
direito do preso) são levados em conta: o bom comportamento, a maior pena e o perfil 
psicológico do preso. Por este trabalho recebem 75% do salário mínimo, o que é 
bastante vantajoso tanto para os empresários quanto para os detentos. Estão presentes 
ainda trabalhos voluntários, como artes e pinturas. 
O trabalho do preso é um dever social, tratando-se de uma condição de dignidade 
humana. Nesse sentido, Reale Jr. (in: Mirabete, 1990, p.262) afirma que “o trabalho não 
vale tão-só por criar bens econômicos, pois tem maior relevo sua importância existencial 
e social, como meio de viabilizar tanto a auto-afirmação do homem como a estruturação 
da sociedade.” Muitos estudiosos do tema defendem que o trabalho, aliado à educação, é 
a melhor forma de ressocialização. 
Os direitos do condenado preso estão previstos na Lei de Execução Penal. Através desta 
lei o condenado preso poderá, em tese, recuperar o exercício pleno de sua liberdade, de 
sua personalidade, enfim de sua dignidade humana. Portanto, todas as esperanças, 
sentimentos e expectativas do preso convergem para esta lei. 
Considerada uma das mais avançadas no mundo, a Lei de Execuções Penais, propicia na 
prática a reeducação e a ressocialização de uma parcela significativa da população 
carcerária atual. Todavia, existem lacunas em nosso sistema legal no que se relaciona a 
regulamentação da possibilidade laboral do apenado. O preenchimento dessas lacunas é 
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providência oportuna e urgente, não somente para atender a critérios de justiça e 
eqüidade de tratamento, mas também para tornar efetivo o propósito de ressocialização.  
Além disso, o trabalho é um direito do preso que conserva todos os seus direitos não 
atingidos pela perda da liberdade. Acreditamos que o trabalho do preso deve ser 
obrigatório, remunerado e com as garantias dos benefícios da previdência social, pois, 
embora não esteja submetido ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho, ele tem 
direitos aos benefícios previdenciários como aposentadoria, salário-família, assistência 
médica, auxílio-reclusão aos dependentes, dentre outros. Quanto aos direitos sociais: 
direito a educação e ao trabalho remunerado, juntamente com os benefícios da 
seguridade social, descanso, pecúlio e recreação; enfim, direito a qualidade de vida. 
Para concluir, recorremos à inesquecível lição de Beccaria (BECCARIA, Cesare. Dos 
delitos e das penas. 1999, p. 34) que, em contexto distinto da história da humanidade 
traz reflexões atualíssimas para quem se preocupa com a humanização do sistema 
prisional: “A medida que as penas forem mais brandas, quando as prisões já não forem a 
horrível m ansão do desespero e da fom e, quando a piedade e a hum anidade penet rarem 
nas m asm orras, quando enfim os executores im piedosos dos r igores da Just iça abrirem 
os corações à compaixão, as leis poderão contentar-se com indícios m ais fracos para 
ordenar a prisão.” 
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